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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 449/2017

Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito verificar a possibilidade de se criar a Casa do Empreendedor em nosso Município”. 

JUSTIFICATIVA

A Casa do Empreendedor é muito mais que um espaço destinado à abertura de empresas. 
Ela é um Programa que busca contribuir para a criação e formalização de micro empresas e microempreendedores individuais; Ampliar as compras governamentais das micro e pequenas no volume de compras da prefeitura visando estimular a economia local, gerando emprego e renda; Favorecer a criação e o crescimento de micro e pequenas empresas, reduzindo a burocracia e ampliando as linhas de crédito.

No dia a dia, a iniciativa torna mais acessível à formalização dos microempresários e empreendedores individuais, concentrando serviços como emissão de alvará, orientação para acesso a crédito, capacitação em gestão empresarial e da mão de obra, tudo no mesmo lugar.

Um dos pontos a serem trabalhados na Casa do Empreendedor é o fortalecimento das micro e pequenas empresas e consequentemente torna-las aptas a serem potenciais fornecedores de produtos e serviços para a Prefeitura e outros compradores da região.

Não queremos apenas abrir mais uma empresa, queremos criar oportunidades de melhoria e crescimento em seus negócios, tornando-os competitivos e mais eficientes.

Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.
Frederico Henrique Cota Alves Fred Piau
Vereador
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